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REUNIÃO ORDINÁRIA naO-Ol-2011 

A\l.~ \in!L' dias do mês de Janeiro do ano de dOIS mil e onze, reuníu ordinanamente a Câmara MlIl1lcipal 

de Aveiro, 110 edificlO dos Paços do Concelho, sob a direcção do Sr. Presidente Dr. Élio Manuel Delgado da 

Maia c com a presença dos Srs. Vereadores Dr: Maria da Luz Nolasco Cardoso, Eng.o Carlos Manuel da Stlva 

S, I1tO-, Dr. Pedro Nuno Tavares de Matos Ferreira, Dr." Ana Vitória Gonçalves Morgado Neves, Dr. Miguel 

AI xandre de Oliveira Soares e Fernandes, Dr. José Manuel Gaspar Martins, Or.o, Marília Fernanda Coo-eia 

iV[anins e Arqt.° Ricardo Miguel Damas Cunha Tavares. 

Pelas 10: 15, o Sr. Presidente da Câmara declarou aberta a presente reunião. 

A..l>ROVACÃO DAS ACTAS 

FOI deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n.o I. 

SALDO DE GERÊNCIA 

A Câmara tomou conhec Imenta do Mapa de Fluxos de Caixa relatlvo ao dia 20 de Janeiro de 20 I0, o qual 

acusa os segul11tes movimentos: 

RECEBIMENTOS PAGAMENTOS 

ISaldo da Gerência Total das Despesas 
Anterior 6.986.795 54~ Orçamentais 370.738,7H 

Despesas Correntes 261.475,64€ 

Execuçào Orçamental 6.532.941,29€ Despesas de Capital 109.263,07€ 
Opera. õcs de 
Tcsourano 453.854.25E 

Total das Receitas Operações de 
O rç:llllen tais 1.385.833,02~ Tesouraria 190.378,70~ 

Re cila. ,orrentc.. 846.651,02E 
Saldo para o Dia 

Receitas de Capital 539.182, OE Seguinte 7.827.985,88~ 

Receita Outras O,OOE 

Execuçào Orçamental 7.548.035,60€ 
Operaçiies de Operações de 
ITl:soll raria 16.47473E TesoUTaria 279.950,28E 

Total... 8.389.103,29~ Total... 8.389.10J,29{ 
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4, __ /h, PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Á	 f3I Illtervenção dos Srs. Vereaáores 

o . 1". Presidente deu conhecimento do pedido de suspensâo do mandato do Sr. Vereador Dr, José Costa 

I o pcriodo de 20 Jç Janel 1'0 3 IOde l"la 10 de 20 II, sendo substituído pela Sr:' Vereadora Dr. ,\ MarílIa M art::~o, .: 

(LI ~lIbSIIIUiç.ilo do Sr. Vereador Dr. João Sousa, que nào pode estar presente na presente reunião por mail vos 

prn IS "IOn3IS, pelo Sr. Arqt.° Ric~:rdo ri ii \;\rL'S. 

o Sr. Vereador Dr. José Martins refeTlu que houve mais lima vez o atraso na entrega dos documentos e 

q IC louve um número -ignlficatlvo de doculllentos que não csllveram disponíveis, lembrando que tal ocorrência 

l..onJI 'lona a análise da agenda, Referiu que faltaram os documentos sobre: os Estatutos das Empresas 

i\IUI1IC1P[W, o RelatÓriO da Opcr:l\ão de Saneamento Financeiro, o Contrato de Desenvolvimento Desportivo do 

,'porllng Clube de Aveiro, 2 pontos do PatTimónio Imobiliário, os da Habitação SOCial, o Protocolo com 

\CE	 V. os do BL'lra-\1ar, e os da dekga~ão de competências às Juntas de Freguesia. 

SOlicitou, amda, esclarecimentos relatiVOS ao projecto Rio Novo do Príncipe (ex-Pista de Remo), uma vez 

ue () mesmo não apJfu::L' no orçaml.:nto para 2011, 

.PI Sr:' Vereadura Dr:' Marília Martins dIsse que tinha recebido, naquela data, dia 20, um convite que 

l'r~l para IS de Janeiro, referente a um evento na Associação Académica da Universidade de Aveiro, tendo sido 

11lll.:dllllamCnrc esclarecida pela Sr:' Vereadora Dr." Mana da Luz Nolasco que foi directamente enVIado pela 

.'''~0ciação e nào pelos serviços da CMA. 

Disse ler sido contactada pela PIZAVI - entidade qne abriga animais sem dono em Cacia, num terreno d8 

.llIn ~I de Freguesia, que lhe expuseram a situaçào, pedindo ajuda, pelo que gostaria de saber detalhes sobre o 

,qi\)IO ue a (MA deveria prt::-rar. 

o Sr. Vereador Eng." Carlos Santos disse que, relativamente às delegações de competênCIas para as 

, untas de Fregue la, estava dIsponível para dar as informa\'ões que desejassem, adiantando que todo,,,; lH'l.'hL'ram 

L 'e. 'tamente os valores previstos, e que estes estão nas GOP's para 20 t I, Referiu que neste ano foram alargada 

,llh po i 'cs]Jorti\'o~ L: > t~ll1tcs as delegações de competências às Juntas de Freguesias, tendo-se m,ll1tido a 

1 I11pe7; le va leIas, escol as, passeios e espaços verdes. 

o Sr. Vereador Dr. José Martins lembrou que os assuntos deviam ser tratados de uma fonna mais 

Ir :.1Ilsparente, O que só contribuiria para um maior l'l11cndimenlo entre todos os envolVIdos, 

i-\ Sr.~ Vereadora Dr." Maria da Luz Nolasco disse que tem sido feito trabalho junto a todas as 

:h~l1ClaçÔe de protecção dos animais e que a PRAVI tem sido ouvida e apalada e ainda recentemente fora 

, >\11\ Idada para parllcipar nllma feira com uma barraca, tendo mostrado imcialmenle I11teresse, 1,1;,;,;; nào 

al)aITct:u. VerdI OLl- e que nào tem condições para Jllanter o espaço e que este se encontra locallzado muilo 

Illnto da população, o que causa alguns problemas, nomeadamente a produção de ruídos, O Sr, Presidctl: da 

Junta JÚ tem um Itneno mais afastado das habitações para ser disponibilizado, mas a assoclaçào nào tem 
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'on Íçôe linanceiras par-, manter o canil e também não se 'em mos.Lspost, a assoe,"'·se ao canil!f.; 

j funlcipaJ, solução que minimizaria grande parte das dificuldades pelas quais passam as demais assoclayões em 

manter e truturas próprias. Referiu a dlfkL.ld'l(.le de se conseguir alcançar o objectivo ideal que seria o d reunir 

todas essas assoCiações em umiio de esforços com o Cam! MunicIpal para uma protecção animal coordenada. 

rtlcionalizada e de menor eXISL>IlCl<l de recursos, salientando que tecnicamente seria mUito mais efiCiente a 

~1\.:çào. 

o Sr. Presidente apresentou pedido de desculpas pelo atraso na dispOnibilização dos documentos, 

:l 'irmando 050 se lralJr de acçào deliberada, mas alTasos nos diversos serviços a encaminhar esses documentos 

ao ~J1dados para a Reunlào, dado o volume de documentos manipulados, e que estão a estudar como minimizar 

eSsa con-ência. 

RelativClmente ao projecto do RIO Novo do Príncipe, disse que sempre houve contacto com as entidades 

que haviam assumido compromissos, tais como o Instituto Nacional do Desporto, mas oenhum<l concretizou 

qualquer 8poio financeiro. Trata-se de uma obra de II milhões de euros, que não pode ser suportada somente 

)e]a ·'MA sem qualquer ajuda, e uma das conclusões fOI a de que sem a Pista de Remo não se conseguiria 

;lV<lllyar com o proJecto, o que levou à sua suspensão. FOI resolvido alterá-lo e criar uma albufeira de fin 

múltiplos, com a protecçào da água salg3da e o seu nivelamento, pela construçào de 2 açudes em ambos os 

lad )$. E 'ta alteração penmtlu à CMA solicitar a comparticipação dos fundos europeus e o envolvimento da 

Portu 'el no apoio à construção. A I." fase virá brevemente aquI li Reunião de Câmara para deliberação. 

o Sr. Presidente da Câmara deu inicio à discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia. 

EVWRESAS MlJNICIPAIS 

o Sr. Vereador DI". José Martins, sobre a questiio dos estatutos, referiu que a disponibilização tardia fez 

condiCIonar a capaCIdade ue proceder à análise até porque se trata de um documento de consIderável volume. 

Reit TOU que a forma apreséntada, sem rdcrêncl<l aos pontos alterados, e sem uma síntese das alterações 

efectuadas, também nào contribui para a celeridade da análise, pelo que os Vereadores do PS nào puderam 

concluí-Ia. 

Referiu, tambem, a importância de coordenar a elaboração dos planos de actividades das empresas 

lllunlclpais consoante o plar1<!>lmenlO da CMA, fazendo com que estes sejam enviados com a devida 

antecedência, para an~lis~ da CMA, visando essa sintoma, pois fica a impressão de que há uma grande 

autonomia da empresa, que elabora o plano e posteriormente dá a conhecer. 

O Sr. Vereador Eng_ Carlos Santos informou que os estatutos estavam no livro de documentos para a 

I eunião de Câmara e foi pedIdo para que fossem comparados, e que nos IiVTOS das actas estavam os esl;lUtos 

anligos, pelo que foram juntados para comparação. Concordou que era importante que tivesse sido elaborada 

uma síntese compClrativa, mas nào foi possivel. Quanto aos documentos não estarem à disposição para éxame 

pl~VIO, referiu a possibl1ldade de algum atraso na entrega à Secção das Actas_ 

Acta n.o 2 de 20 de Janeiro de 2011 - Pág." 3 



I 

o Sr. Presidente o;LLg~>j')U que nào haveria problema se esse assunto voltasse à próxima Reuniào de 

d/ (<"Imora. Ll la vez que só posterionnente a esta é que seriam enviados à Assembleia MUnicipal, o que obteve a 

),VmcordânCia de todos. 

~ EMPRESAS MtJNICIPAIS 

Na sequéncia da renúnclO. apr\:':,cntada pela Sr." Vereadora Dr,3 Ana Neves aos cargos que ocupava como 

\ \l!:,al nos CVIl elhos dte' Adl11il11:>lraçào da EiVlA - ESTÁDIO MUNICIPAL DE AVEIRO, E.M, TEMA - TEATRO 

\il, IClP!\ DE AVEIRO, E,M., IvlOVEAV 'IRO - EMPRESA MUNICIPAL DE AVEIRO, E.M., AVEIRO EXPO - PARQUE D 

J LlI\'\~ E EXPOSiÇÕES. -.1\1 e ~ER Iças MUI IC1PALlZADOS DE AVEIRO, fOI deliberado, por l11aiona, COI11 os votos 

Id\'t)I'a\,eIS Jo Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr." lvlaria da Luz Nolasco, Eng." Carlos Santos, Dr. Pedro 

i"erreira, Dr." Ana Neves e Dr. Miguel Soares Fernandes e os votos contra dos 51'S. Vereadores Dr. José Martins, 

11r.' : brilia Martins e i\rqt." Ricardo Tavares, designar para vogal dos referidos Conselhos de AdmimslTação 

<1,1:-- upra indicada - Empre as Municipais e dos Serviços Municipalizados de Aveiro o Senhor PresIdente da 

t ::i11l,ll'U Municipal de Aveiro, Dr. Élio Manuel Delgado da Maia. 

° Sr. Vereador Dr. Jose Martins disse achar estranha a nomeação do Sr. Presidente para vogal dos 

(. l1<;elhos de AdminIstração, em substituição à Sra. Vereadora Dr.~ Ana Neves, que renunciou a esse cargo nas 

CII1prC as EMA, Movea"ciro, Aveiro-Expo e TEMA, considerando a imagem institucional de Presidente de 

5n ~lra. 

[MPRESAS Mli i\ICI PA.ooS 

Após uma breve aprest:nt<lyão ekctuaua pelo Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira e em cumpnmento do 

(ISI o.:l) no al1igo 27." da Lei n." 53-F/2006 de 29 th: Dezembro, e da alínea f) do artigo 28. 0 dos Estatutos da 

F.\L\ - EST.~DIO /VI NICIPAL o AVEIRO, E.M., foi presente ao executivo o Relatórios de Acompanhamento da 

\~'l'L!ção Orçamental relativo ao 3.° trimestre de 20\0, desta Empresa Municipal. 

EIVIPRESAS MUNICIPAIS 

o Sr. Vereador Eng,O Carlos Santos deli conhecimento da informação semestral relativa ao 1.u semestre 

(lê 20\ O, prestada pelo Fiscal Úmco, sobre a sitnação económica e financeira da MOVEAVEmO - EMI':<i '-.i\ 

.'!l,\JICtl'AL DE MOBILilDAD", E.1\1., bem como do Relatóno e Contas reportados a 30 de Junho de 2010, em 

l'LlIl1pnmento do disposto no n.o 2 do artigo 14.° dos Estatutos da referida Empresa Municipal, bem como da 

.li il'~':'1 e) do al1igo 28° da Lei n,O 53-1'/2006 de 29 de Dezembro. 

Os Srs, Vereadores Dr. Miguel Soares Fernandes e Dr. a Ana Neves saíram da sala 

GAl3TNETE DE APOIO AO EXEOUTIVO 

Sr. Eng." Carlos Santos apresentou a proposta de celebração do contrato-programa com o SPORTING 

( LI lBE DE AVEtRO, r('fl:'ltlndo de forma pormenorizada os objectivos subjacentes aquele contrato-progrJ.m~. 

\p\. brev apr ciação da proposta, foi deliberado por maioria, com os votos favoraveis do Sr. Presidente e dos 
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"·5. Veceadores Dr:' Mana da Luz Nolasco, ·.ng.o Carlos Sant~pedro Ferreira, e as abSlenções dos Srs. Y;/ 

ercad rcs Dr. José Martins, Dr.~ Marílta Martms e Arquitecto Ricardo Tavares, aprovar a minuta do Contrato

Programa de DesenvolvllTI nto Desportivo a celebrar entre o MUNICíPIO DE AVEIRO e o SPORTING CLUBE D 

j\\,[fRO, o qual faz pane integrante da presente acta, e que tem como objecto o Município de Aveiro con cder 

,o segundo oUlOrgé nte um apoio fin(iIlL~ iro no valor de 70.962,74€ (setenta mil, novecentos e sessenta e dois 

~uro SL{ nt e quatro cêntimos), para comparticipar nas despesas inerentes à reconstrução e remodelação do 

p<1vilh30 de Veja e C<mo:i,Jl'l1l Vasco Agoas, a liquidar pelo primeiro outorgante em seis prestaçõ . de 

10.00000 (dez mil euros), e uma de IO.%2,74€ (dez mil, novecentos e sessenta e dois euros e setenta e quatro 

cenrimos). 

A Sr." Vereadora Dr:' Maríha Martins referiu que gostaria de que este contrato-programa llvesse vmdo 

a .( lllpanhado pelo Programa de Desenvolvimento Desportivo, no qunl se acha inserido como anexo, que 

gos aria de te - !tdo. Por outro lado, lembrou que há muitas outras entidades com protocolos em atraso, quer no 

c porl\) qu 'r na acç~ sOl."ial, pelo que nào via como prioridade o Sporting, e nào iria, em conSCiência, votar a 

tàvor, J as abster-se, apesar de conhecer o trabalho excelente do Sporting Clube de Aveiro e a sua importância, 

e~tal1do em causa apena . priOridades que estão acima de quaisquer apoios a instalações. 

CO 'TRATACÃO PÚBLICA 

a sequência do I TOCl'Jil1lCllto por concurso públiCO 0.° 10/10, foi deliberado, por unal1lmidade, adjudicar 

a "Con ~ssào de Exploração do Restaurante, Bar e Esplanada, Sltos no Centro Cultural e de Cong.rl'~sos de 

t\ \ 'Iro" ao concorrente NLJ~O LOBO, pela renda mensal de 1.751 ,OOE (mil, setecentos e cinquenta e um euros), 

élcresl.:idos de rVA à taxa I gal em vigor, pelo prazo de dez anos. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do respectivo contrato, a qual faz p' rt 

Integrante da presente acta. 

CONTRATACÃOPÚBLICA 

Na 'equência do procedimcnto por ajuste directo n.o 5812009, foi deliberado, por unanimidade, adju<hcar 

a "Prestaçào de Serviços para Marcações HOrizontais Rodoviárias, no Concelho de Aveiro ", ao concon-ente 

'1. • ITRA VE - C01\'1E:RClO, MO\TAGEM, REPARAÇÃO, MA r T çÃO E PROJECTOS DE SrN;\IS DE TRÁ GO, 

LDA .. pelo valor contratual de 57.232,79€ (cinquenta e sete mil, duzentos e trinta e dois euros e setenta e nove 

'cnllm ), aer :Tidos de IV A à taxa lega; em vigor. 

foi ainda dehberado, por unanimidade, aprovar a minuta do respectivo contrato, a qual faz parle 

inlcg.ran e da presente acta. 

COi\lTRATACÃO PÚBLICA 

J ::I .. quência do concurso públlco aberto por deliberação de Câmara de 18 de Novembro de 2010, para 

adj udica ào da concessào de e,\ plnração de três quiosques, sitos em Aveiro, e de acordo com a ínfomlaçào n." 

) IJJ/GCP/201 1, do Gabinete de Contralaçào Pública, do Departamento Jurídíco, foi dado conheCImento ao 
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Míuti ap~d<'~r pcoposta para aconcess,o de exploração dos que" "toam na

0/ I{ua Jo . Luciano de Castro, em Esgueira e na Rua Dr. Orlando Oliveira Uunto à loja do Cidadão), pelo que o 

J11'\'Il'l'Ull11enlO ficou deserto para os referidos quiosques. 

SISTEMAS INFORMÁTfCOS 

De acordo com a proposta n,o 01/2011, da Divisão de Gestão de Sistemas Informáticos, foi deliberado, 

pur unanimidade, renovar por mais um <mo, a pn:slu~ào de Serviços de "Munulenção correctiva, preventiva de 

Jklpcld.;: Técnico", à empresa I-ZONI'. KNOWLEDGE SYSTEMS,S.A, pelo valor de 24.960,OO€ (vinte e quatro 

11111 t' novecentos e sessenta euros), acrescidos de lVA à taxa legal em vigor, através de um procedimento por 

, IlJ~lé: c!lrecto, nos termos da alínea f) do D,o I do artigo 27.° do Decreto-Lei n.O 18/2008, de 29 de Setembro. 

,\-1 USEVS E PATRJMÓNfO HISTÓRICO 

De /. corJo com a proposta n,o I!DMPH, da DIvisão de Museus e PatrImónio Histórico, do Dep311amento 

li...: ( I1lura e TUrismo, foi ellberado, por unanimidade, aprovar os pnncipios provlsónos de gestão dos produtos 

,trlc ::tntWi :lVem-;nses à cOlbJgnação na Loja Aveiro City POlnt, provenientes de AMARO NEVES e de TEMA 

TF \ TRO tv\L ICIPAL DE AVEIRO, E,M .. 

1\IUSEllS E PATRJMÓNIO HISTÓRfCO 

De acareio com a proposta 11,° 2fOMPH12011, da Divisão de Museus e Património HIstórico, do 

Depanamento d Cultura e Turismo, fOI deliberado, por unanimidade, aprovar os princípios provisórios de 

~I:sl:io dos produtos artesanais aveirenses à consignaçno na Loja Aveiro City Point, proveniente.'> da 

I ,IOSO/\RTE, LDA. 

Entrou a Sr. U Vereadora Dr. lJ Ana Neves 

j\IUSEUS E PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

/\ Sr. Vereadora Dr." Mana da Luz Nolasco deu conhecimento ao executivo da realização da Assembleia 

(i~r~Ji Jo ?I'(~jeclo Eco. aI Ai/mltis - fnlereg JV B - Espaço Atlãnrico, que teve lugar nos dias 16, 17 e 18 dE: 

i'\o\'embro, l1a regi<1o de La Rochelle, em França, em que a Câmara Municipal de Aveiro é parceira e 

'~:-- 11\):~lvel por várias acções, a qual permItiu aferir o ponto de desenvolvimento das várias aCllVldades do 

i'l'111l'C10, bem como tomar conhecimento sobre os procedimentos inerentes à sua gestão administrativa e 

1111:1I1Ci.:lra, em particular sobre o preenchimento dos relatÓriOS de progresso e pedidos de pagamento das 

d..... ~lK a. efectuadas. 

D1Irou o Sr, Vereador Dr, Miguel Soares Fernandes 

EDUCAÇÃO 

D' ac rdo com a proposta do Gabinete de Apoio ao ExecuÜvo, datada de 3 de Dezembro de 2010, fOI 

lI'..'lIber,)do, por unanimidade, aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre a CÀ,\,!ARA 
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Me 'IC!PAL DE AVEIRO e a SPDAD - ~DE PORTUGUESA DE DISTRIf:: ART~E DESP RTO, ~ 

NIPESSO.AL LDA., D CATHLON PORT GAL, o qual faz palie Integrante da presente acta, que tem por objecto ;:I 

(;()ncessão de apoio pda Decathlol1, a aClividades fisicas e despol11vas inseridas em Projectos DcspOl1ivos do 

. Ilunlcíplo de Aveiro. 

EDUf',\f:ÃO 

o Sr. Vl'lcador Dr. Pedro FeITelra deli conhecimento das minutas de protocolos de cooperação a celebrar 

entre a CÂMARA Mu llC1PAL DE AVEIRO, o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AVEIRO e a J NTA DE FREGUE IA 

flF sAo JACINTO, o AGRUPAME TO DE ESCOLAS DE EIXO e o CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SANTA EULALJA 

[lI:: EIROL, o AGRUPA)vlENTO DE ESCOLAS DE ESG EIRA e o CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE SANTO A rDRÉ DE 

E-GUI:.IRA. o AGRUPAMENTO O ESCOLAS DE OLlVEIR1NHA e O CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE S. PEDRO DE 

IZ, que visam assegurar os Serviços de ApOIO à Família (Serviço de Refeições e Prolongamento de 

J-lorállo), durantt' o:tn lectivo 20 10/20 II, Assim, de acordo com a proposta n.o OI/DE/20 II, da DiVisão de 

Educação, do Departamento de Educação, Juventude e Desporto, foi deliberado, por unanimiebdl.:, aprovar as 

lllllluta do referidos protocolo, que fazem parte integrante da presente acta, e autorizar a transferência do 

montante de 12.534,70€ (doze mil, quinhentos e trinta e quatro euros e setenta cêntimos), para as reí~rida 

Ent)c ad . 

EOlJCACÃü 

De acordo com a inlormaçào 11.° 03/2011, da Divisão de Educação do Departamento de Educaçào, 

Juventude e Desporto, foi deliberado, por maiona, com os votos favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. 

ereadore Eng O Carlos Santos, Dr. J Maria da Luz Nolasco, Dr. Pedro Ferreira, Dr.a Ana Neves e Dr. Miguel 

Soares fernal1des, e as abstenções elos Srs. Vereadores Dr. José Martins, 01'.3 ivlarília Martins e Arqt.° Ricardo 

T;1\','lr s, aprovar o Protocolo de Cooperação a celebrar entre o MUNiCípIO DE AVEIRO e a ACT:\ V 

ASSnCIf\ç- O D,<\ COM NIDAO ED CATIVA DF. AVEJRO, o qual faz parte integrante da presente acta, que visa 

definll- Oi> ermos da colaboração entre os outorgantes, com vista à mobilização e afectação de PêCur,,;OS humano 

par" exercíciO d funções de pes, oal1130 docente, em estabelecimentos de educação pré-escolar, nos primeiro 

scte meses do ilno ci VII de 20 II, nomeadilmente de 3 de JaneIro a 29 de Julho de 20 I I , 

ACÇÃO CULTURAL 

De acordo com a proposta n.O 20/2010, da Divisào de Acção Cultural, do Departamento de Cultura ç 

Turismo, foi deliberado, por lI11,mimi<!ade, aprovar o Regulamento da X BIENAL INTERNACIONAL DE CER.4i\:;l A 

'\lnJSTICA DE AVEII\O - BJ.C.A., o qual faz parte integrante da presente acta, bem como o montante dos 

prémios a ~Irjbuir aos conconentes premiados no âmbito do referido evento, nomeadamente: o 1.° pl('mio no 

valor de IO.OOO.OOf (da J11il euros), o 2.0 prémiO no valor de 6.500,00€ (seis mil e quinhentos euros), e O 3,° 

pie 110 no Vedar de 3.500,OO€ (três mil e quinhentos euros). 
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Maí foi ddib 'rodo, igualmente por unanimidade, Incluir no referido regulamento uma cláusula que 

l pule, assLlllçào das despesas de h'ansitárJOs, seguros e transporte das obras, pelos artistas provementes dos 

HABITAC.ÁO SOCIAL 

De acorelo com o teor da proposta 0.° 511011, da DIvisão de Habitação Social, do Depar~al11cl1to de 

. :lbilaçc1o Social e Acção Social, Coi deliberado, por unanimidade, considerar em "Situação de Emergência" o 

,~ll.:gado famjliar de F\TIMA isABEL SANTOS LEAL BASTOS, residente na Rua da Raposa, s/n, Freguesia de 

I ~~Ll~íra, nos termos da alínea a) do n.o I do artigo 9.° do Decreto-Lei n.o 797/76, de 6 de Novembro e do 

J kspacho 38/SEH U/85 e, que o seu realojamento ocorra aquando da existência de um fogo devoluto de 

lJpologia < dequacla por parte da Câmara MUlllcipal. 

CEJ iTRü ClJLTURJ\L E DE CONGRESSOS DE AVEIRO 

De acordo com a proposta n.o 1120 ll, da Divisão do Centro Cultural e de Congressos de Aveiro, do 

11(.'I1C1rtal1lento de Cultura e Turismo, foi deliberado, por unanimidade, aprovar os descontos a aplicar até fimll do 

I" (,,, d~ Dezembro de 20 II. no n!tlbLler dos espaços do Centro Cultural e de Congressos, designadamente: 20% 

1':11;\ el1liJades que, anualJlIt:nte, alugam os Auditórios Grande e/ou Pequeno ou outros espaços do CCCA com 

1.1Cl P;IÇÔ ,- Iguais ou superiores a 10 dia seguidos Oll intercalados; 20% para entidades que pretendam evento 

·l'havC' !lrl mào", com ri poss!bllldade de alugar os auditórios (grande Oll pequeno) e uma sala para "break out 

j"()O\l1" ou s313 de fonnal;'iio estando incluído o espaço, som, projecção, técllIco e serviços de refelçào; 10% para 

'll1lliades que, anualmente, alugam os Audltónos Grande e/ou Pequeno ou outros espaços do CCCA com 

\Icupaçõ S iguais ou superiort:.' a 5 dias seguidos ou intercalados; 10% para entidades que alugam o CCCA 

L1111l11 intermediário ou parceria estratégica; Nos eventos organizados em parceria com a Autarquia, as despesas 

d.... (uncionamcnto sào no montante de IOO,OO€+lVA noS dias da semana em horário nonnal, e no montante de 

J."U.OO€+[VA aos fins-Je-semana, feriados ou dias da semana em horário pós-laboral. Caso eXista bllheteira. o 

.J~amcl1to será de 10% da rcc ita.. 

..\MARA MUNTCIPAL 

o Sr, Presidente solIcitou que se fizesse uma reflexão cuidada relativamente ao protocolo que foi 

I.""!abclecldo entre a Câmara Municipal e o Belfa-Mar e a CMA em 2008, o qual não tem estado a ser cumprido 

11111" 3qucla Instituição e que se avaliasse a possihdldade de ser constituída uma Comissão Arbitral, que 

;1j11 C0:.,('1 Itas > suge tões propo. !as para resolução das l!l vcrgências entre as partes. O Sr. Presidente suger:u ailllb 

que da parte do executivo o assunto só terá contimJldade se recolher a opinião unâ.nime dos seus membros. 

o Sr. Vereador Dr. José Martins lembrou que os Srs. Vereadores da OpOSição foram contrários à 

'khr;]çiio do Protocolo, em 200S, e entendem que não é uma necessidade imperiosa a constitUIção fom,,!: de 

li! 1; 'UI llssão arbitral, LIma vc:z que entendem que seria possível chegar a um entendimento, pela análise e 
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~ VL- _41 4 : / {
,h"ussão dos termo, do Pmtocolo, pelos órg,j,,, do clube e da CMA. ..furque serào esses nBrgàOS /l . 

ue aprovarào ou nào as medidas proposlas peJa comissão. .r<:,. ./ 
o Sr. Vereador Dr. Miguel Soares Fernandes il1lciou por dizer "que o Sr, Presidente teve (J sensatez e 

() cuidado de aqui leeer. I'L'.\jJcifante à sensibilidade deJ,ta matéria. que eu penso que sim, e por se tralol' de um 

([ 'sunlO que. /leste mOlllemo, se encontra sob investigação criminal. e também considerando que, de }àeto. 

jamais nós. euquonto Câmara Municipal. poderiam os levantar constrangimentos à acção penal que estes 

,il'gâos dr!selilpenham, esfou completamente de acordo consigo, e atendendo igualmente que eu acho que isso é 

1/1// dos pre 'supostos para discus~'ão e para (lIIálise desse tema. que é a assinatura de Ulll protocolo que colheu 

(/ C/provação pelos órgàos democráticos - só faltCl a CAlA e a Assembleia Municipal - e porque, efeclivamcllle. 

!lO I/OSSO entellder. a acçào judicial que foi propusta para resolver esta questão decorre de um incumprimento 

do Beir l-Alar, eu emendo que epreciso Jazer uma Qnálise cuidada. e que passaria a deixar aqui. para ficar 

regislado em acta. COIII alguns cOllsiderandos mais objectivos. Passaria a dizer: 

J - A Ilropos/{/ de COflSlIlUiçâu de um Tribullal Arbitral por via da celebração de Convenção de Arbitragem. 

rt.!,\ II! IClllfe do vOIl{{/i!e e.xpre.ssa pelos sócios do S. C. Beira-Mar na reunião da Assembleia Geral realizada elll 

()3, I () 2009. foi apr 'enfada aos elementos do Executivo da Câmara A1l/nicipa! de Aveiro para antilise. 

upreôaçao e respc íiva deliberaçâo municipal: 

1/- O fundamentos il/vocado,,' para a sua celebração radicaram nos seguintes pressuposlOS: 

Q_ a alegada /alta de \'igc;lIcia de protocolos e documentos celebrados entre o lvfuntcípio de Aveiro 

e o SC Beira-Mar: 

h. a celebmçâo do Protocolo de 04 de Dezembro de 2008 e a impossibilidade de concretização e 

implementação das disposições nele previstas; 

c. a clari;ficaçâo defillitiva do quadro geral do relacionamento entre a Câmara Municipal de 

Aveiro e O Se. Beira-Mar; 

d. (I alegada moderna tendência para (I submissão aos tribunais arbitrais de situações litigiosas, 

face à demora da justiça estaduol e às elevadas cuslas judiciais; 

e. a possibilidade legal das autarquias locais poderem celebrar convenções de arbitragem que 

lenham por objecto litígios respeitantes a relações de direito privado. 

Om, (t ollálise atenra que pude fazer do teor dessa proposta, resulta-me sérias dúvidas do ponto-d -vi. Ia 

!lIl"ídico-lec aI qUilnto o leOi" da ,I' C'!iÍli 'Ida.l· negociais e, II 'iflm de ludo, 110 óptica do interesse público, senão 

\·C.I°IIIo ': 

III - /l,ío ulíneil a) da c/áumla fi! é previslO a composição do 7hbullal Arbitral, mas é conferida a/acuidade de 

IIUIIII'W,;i/O do árbitro de pane apenas ao Presidente da Càmara /vfunicljJal de Aveiru, embora se CSlipule na 

Cláusula XIV que o inícIO da vigência da Convenção Arbitra! depende a aprovação pelo órgüo execulivo 

IIItlllicipal- ora por uma questào de transparência e coerência a somos da opinião de que essa nomeação deveria 

:J )er ao E;x cutivo Camarário; 
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/ ~'ét:b:;d~ropO~bun~al' uos lermos da C1áusulo IV; é destituida de 

1I111r!1II1/el//o, precisamente, porque o teor do PrOtocolo celebrado em 04 de Dezembro de 2008 entre a Câmara 

J//lnicipal de Aveiro e o SC Beira-Alar Ob/,'lC o mlÍtuo cOl/senlimento de ambas as parles para a suo 

l'Iehração: pelo que O seu teor é "claro como água ", ou seja, é expresso e preciso quanto às obrigllçriL"\ 

I 1I11I1'a!U(//S (vide Clausulas Segunda e Terceira) {J que cada uma das partes se vinculou para o seu efectivo 

, IIJI/JrlII/CII/O. não carecendo, em 1/0SS0 entendimento. de qualquer tipo de actividade hermenêutica com vista a 

I 'l'!<'I'I/IIIWr {/ SilO validade, integração ou exe 'uçâo; 

I -.-1 Lei n," 31~ 6 de 29 e Agosto estipula no n." 4 do seu anigo 1. o que: "O Estado e outras pessoas colectivas 

dl' Ireil público podell1 l'eldmlr convenções de arbitragem, se para tanto forem autorizados por lei especial ou 

.... ,:: eia- tiverem por objecto lítígios respeitantes a relações de direito privado" - mas, nào exislindo qualquer lei 

l \pecial Cal/lO é referido I'lf:,\'/./ norma, a pr{'l'isúo estatuída no Ponto 7. da Fundamentação ver/ida na IIIIJJu(a 

JI ./ll'OpOSUl de Convel'/ç'âo de Arbilragem é e:racta ao ponto de considerar que, no caso em apreço. se (}'(ltmll de 

11.:!i1s';ies de direlfo privado; 

! 'j - .t-.l1o obslal1le, discordamos do teor desta Chiusula por não ser tão óbvia a qualificação COI/IO de direito 

I'l'il'ado (IS rela<,Jjc negociais havidas entre o Município de Aveiro e o se Beira-lY/ar, uma vez que o
' 

/'mln 'alo de {)4 de Dezembro de 2008 visava destrinçar varias questões entre as partes, não aparecendo O 

I flllllcí/?/o /10S Si/ii" vestes de wn siri/pIes particular. mas antes nas de lima verdadeira pessoa colec/iva de 

J' 1/11'(:;:0 pública de 6mbilo lerritorial, vinculada a UJII conjunto de normas de direito público (entre as quais as 

·'omitl\ deCOrreJJlêS dos inSll'UllleJ/lOS de ge,\trlo territorial do cO/lcelho de Aveiro com afinelltes à tipologia e à 

/rlC tli:oçâo das construçõe)' e edificações nele previstas e às dispositivos legais respeitantes ao apoio 

'i/1d/1ceirn a(JS Ilibes desjJortivos e ao visto do Tribunal de Contas); 

1'1! - A parre fi/1al do pOnlO l. da Fundamentação da proposta Convenção de Arbilragem radica, igualmente. 

IIII/I/If fJrelJlissa errada, dado que os PrOlOcolos celebrados entre a Câmara Municipal de Aveiro e o s,e Beira 

I fuI' produ::iram e ail/da produzem efeitos. baslando recordarmos o famigerado "Negócio das PiSCinas do 

I IJ f . ('ouvira ler presellle que o Protocolo de 04 de Dezembro de 2008 ao revogar os anteriormente firmados 

CI/tre (/$ parles' cOJltinha uma previsâo negoóal definitiva, uma vez que no Ponto fI. da sua Juslljieaçâo as 

f),mes dec./aral'ClJII o propósito de diligenciar pela efectiva e concreta resolução do conjunto de relações entre 

li c.fahelecidus I/US lermOS das ohrig(l\'()es estipuladas lias Cláusulas Segunda e Terceira; 

IX - Fil t: (/O acima e),pos10, e seI/do a Câmara Municipal de Aveiro ulIla entidade de direito público e, COIIIO 

.:( \ II !Jortlill lU la ao Pnncípio da Legalidade - o que equivale a dizer que a Edilidade Aveirense /1ão só lUla 

,", "k íI 'tliur COlllra (/ Lei. eOlIlO também não pode actuar fora dela 011 sem suporte nela - é deSTituída de 

ili/oll/uer signfflcado (I prel'I"llo da Cláusula VIJI quanto ao direito aplicável e ao recurso à equidade. viSTO que 

II 7/'ih/lllol Arhitml nào poderia, pelas razões adl/zidas, decidir segundo juizos de equidade, mas apenas e Mo

,II) ('1)1)1 recurso ao direilo cunsliluido; 

X - S'e. por IIIl1 (udo, é invocado como fundamento para a celebração da proposta Convenção de Arbitragem o 

,-!emr!o ellcargo que as CLlSI(lS jm!l CIO is representalll, por outro, nada foi esclarecido quanto ao real I!/.ontonle 
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~-VL "&f~_ /1
do_ Ji,"oo, honon;,-ios de pa,te e " quota-porte dos "onarácias de'i~ Arbitw-P,esidenle- da ~ 

re<po,,-,obi/idade da Cám"", MuniCipal de Aveim - e se li",mos p"seote a debil situação económica- ÍLi 
finallceira ria Câmara lvlunicipaf de Aveiro, facilmente concluímos pela onerosidade desta via extra-judicial de ( - v ) 

I'esolllção de liLÍgios . 

.'(1 - . "a alínea ri) da cláusula XIII (Disposições Filiais) é referido que as partes se comprometem de,w/e jIÍ (J 

requerI!!" de imediato a s/opellsào da instância (ie todos os processos judiciais elltre si existentes, emel'gellles 

do l)rt)/ocoio c"lebrado ([ 4 de Dezembro de 2008 - ora, Isto significa um autêntico retrocesso em relação ao 

:-enlidú expre so e unânime da deliberação tomada em anterior Reunião de Câmara respeitante à propositura da 

Aeção Judi ial que COITê os SOIS termos no 3.° Juízo de Grande Instância Cível de Aveiro sob o n.o Proc. n," 

1368/l 0.6 T2AVR) cujo pedido consiste na anulação do negócio ruinoso celebrado em 18 de Julho de 2009 a 

restituição p:lra a propriedade municipal dos conhecidos terrenos das Piscinas do Beira-Mar; 

x/r - Ao ser aprovada (J presente proposta, lal sigmficaria o fim imediato da acção judicial proposta COlJtl'([ o 

Bi:!im-Mor e n Nível II - Sociedade de Empreendimentos Imobiliários. Lda." por falta de pagamento da 

II/rtioria do preço da venda do terreno das piscinas. acrescido dos juros moratórias à lUxa legal; 

X/fi - É' certo que o regime prescrito no Código de Processo Civil permite que. em qualquer estado da causa, as 

/)(II'/!!S possalll acordar em que a decisão de IOda ou parte dela seja cometida a um ou mais árbitros da sua 

scollia - por isso, o que está em causa nào é a admissibilidade ou não da presente proposta de Convenção 

i\ -bllra1: 

. " - Em lermos de marcha processual, o que por lIorma sucede lias acções judiciais é lavrado no processo o 

lerll/O de compromisso arbitral ou junto o respectivo documento, e então o Juiz e.xaminará se o comprOlm~~so é 

nítido em atençào ao seu objecto e á qualidade das pessoas nele envolvidas; e, no caso afirmativo. ({ instância 

lillda I! as partes selo remetidas para o tribunal arbitral, sendo cada lima delas condellada em metade das
 

L'l:slas. salvo acordo e,\jJl'esso elll contrário (vidr' urtigo 290. o Código de Processo Civil) - matéria esta, aliás.
 

(III ~ escapa por completo à minuta aqui proposta;
 

.\"/" - CUlllpriuí salie'lIinr que. I/OS termos do regime previsto no Código do Processo Civil a ilJStlÍncia se
 

L'\/lIIglle COI1l o compromisso arbitrnl. pelo que a consequência directa é o fim imediato do processo judicial elll
 

curso:
 

XV/ - Pelo que (J redacçâo dada à alínea i) da Cláusula XI!I in/Ítulada (Disposições finais) é contraproducente,
 

e IlIili ' do q/le isso. é reveladora de IIlci-je porque o efeito directo da vigência da convenção arbitral será a
 

enillçâo do processo. pelo que ([ suspensão ali prevista li impossível;
 

, TI! - Por Ollll'O lado. l'l'Ssulta lili/a omis::,-ào cuja causa é-nos desconhecida, que passamos a esclarecer,
 

, 1'/// - Se {[ relação ma{eria! controvertida, ou seja, se a acção judicial respeita (J duas entidades Rés (s. C.
 

lJcim-i\1ar e a Nível fl) por ter sido proposta COfllra Qmbas - daí resultando um lilisconsárcio necessório 


jJl}UJ11I:' recrio a co-Re Nível 11 nõo figura nesta proposta de Convenção Arbitral?
 

XIX - Àr/o podemos esquecer. de igual II/odo. que o pedido principal e primeiramente fOrint/Indo na acç(/o
 

propu "Ia pela CúJ/1a/'{/ lV/III/icipa/ de Aveiro visa a anulação do negócio e a recuperação da propriedade dos
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/""'-'~,",/~"cma~t~eir,qp",~lrúC:Ja;cipal' pelo que esla proposla de compromisso 

"" );11'(11 põe em C(lusa esse o/~iectivo; 

. T - jJal'a alem disso. /"v,\ulla do leal' da douta Petição Inicial redigida pelo Dr. Miguel Garrido uma outrQ 

I U'1IJ1U cuja c(Ju~a desconhecemos e, lei/do em linha de conta a defesa do interesse público, cumpriria, no 

I!II/II'O. ,\([/l'aguardar e que, simple,I'illr.:'IIIL'. corresponde à falta de propositura da acção contra cada um dos 

dlr1~enle que celebraram a escritura pública de compra e venda impugnada~ 

XI - 'e e cerlo que as pe,)' 00.1' colectivas rô'pondem civilmente pelos aclos ou omissões dos seus 

1,'jIH',I('I1/(llIIeS, agentes ou mandatários nos mesmos lermos em que os comi/entes respondem pelos {fCIOS 011 

I!l1Ii\.\ncs dos seus ()liiISsários, essa rl',\l)(!Il.\ahilidade só eX.iste se O facto danoso for praticado pelo comissário 

/, () l I'l!/"cicio da firnção que lhe foi confiada: 

. \ i! - () m"ligo _~9," dos actua is Estatutos do Beira-Mal' preceitua que "Os membros da Direcção são 

, ,di LlI'larnentc responsáveis pela~ suas deliberações e pelos seus actos, só se eximindo desta responsabilidade 

~hlu~k membros ]llé' lenham rejeitado, em acta, a deliberação tornada ou o acto praticado." 

J IdE' EsratutOs do 5 C Beira-Mar, aprovados em Assembleia-Geral de 02.02.20UO (in 

ilr'I' //\1'1\'\ ii. b oiralllarpl.\'cídlH'ehsebldejáultCaregolY ViewOne.asp?categOlylD=802);

.\',\1/1 - Por isso, cumpre aqui questionor se a actuação burlosa dos dirigentes que celebraram a escritura 

1"11' tel de t:ümpra e "cnda Impugnada se enquadra no âmbito das funções que estatutariamente lhes haVIam 

,'d'l l'on fiadas? 

\;\/1' - Sendo a resposta a esta questào negativa, e se a actual Direcção do Se. Beira-Mar não teve qualqlle!' 

opu tle tllrel'vel7çâo no negócio impugnada, estranhamos a razão pela qual não foi a acçc70 proposta contra 

c:ldrl um d . dirigentes ytle N::l braram a escritura públlca de compra e venda impugnada? 

.\'XI ' - EII/ todo () caso, sempre diremos que esses dirigentes poderão ser chamados à demanda através do 

/li,'( (/l/iSIlIO pro'e lIal da "il1ten:ellç'<lo provocada ": 

" '".' 11 /1111/0, e 1/0 qlle respeiía à Arbi{mgem Voluntária, é reconhecido pela Doutrina Jurídica e JUl'ispmdêncw 

.i." li'ihl!nais POrlllfTlIe es. ao cabo de 20 aI/os de vigência, a illlpelfeição deste mecanismo de resolução 

,'rlmilld'clrd de litígios, bem como a aClual necessidade de clarificação e apelfeiçoamento de certos aspectos 

dll ,\L'1I regime legai. em l'sjJl'cial, o facto acrescido de a crescente difusrlo da arbitragem ter dado origem, em 

"'/Iri liga I. por parle de alguns intervenientes, a tenla/ivQ de protelar ou mesllJo bloquear o processo arbitral, 

dl'\'i,~I!([d{/lI1ellte com bus!? ell1 inddcl/te inspirados pela lei processual civil comum;

\,\'1 J ~ Em nossa opinião, e pela III formação académica e experiência profissional, deposÍlamos total 

rl/I/ [(Inça /lOS Tnhllllais Nacionais, enquanto verdadeiros órgãos de soberania com competência para 

.ri/ministror a JIISfil,:iJ em nome do Povo, e para lCIl dotados do seu jus imperii (poderes de autoridade). o que 

Ihe.1 jJel'lnite, efectivam 'nte, execular as decisões por si proferidas; 

.\XI 'II - EIII pC/J'IIular. cOlljialllos no Juizo de Grande II/stáncia Cível da Comarca do Baixo Vouga para decidir 

L' julgar <':01/1 Justiça o pleito havido entre a Edilidade Aveirense e o se Beira-lv/ar; Na qualidade de eleIto 

,,( .iI. e titular de um cargo polílico, no exercício das minhas funções de Vereador estou vinculado ao 

. 1I1'/lrill/t!/lIO de princípios em matéria de prossecução do interesse público devendo: salvaguardar e defender 
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os interesses pl't11!icos da autarquia 

Invé..tido:; actuar com Justiça e imparcialidade; 

X\'V!I! - Alé'i/ do mui. , as condiç'ôes impostas relativamente à ratificação pelos órgãos da C/vIA e Beira /vll/ 

1'\fJl"eysa 1/([ oceitaçeio illtegral e sem reservas na afínea ii) da proposta de Convenção de Arbitragem ti lIl/l 

claro OIe '{((do de ÚICI!/Iljh'lrlncia ao órgâo lIIunicipal Câmara e UlnQ forma de esvaziamento dos podere~' 

de/llocráticos de,,\{{! órgâo executivo; 

,,(XIX - POI" ú/iim(J, e 110 q re 1"(', pá/a ao espírito legal da Arbilragem Volulltária. é reconhecido pela Dou/rilla 

Jl{l'it1ica c! .Jurisprudência dos Tribunais Portugueses, ao cabo de 20 anos de vigência. a imperfeição de '/e 

1I/r!('(fIÚSIIIO de resoluçào extrajudicial de /iI ígios. bem como a actua! necessidade de clarifiCQ(âo e 

tI/ 1('1"/i?içoo/lleIllO de cenas aspectos do seu regime legal, em especial, o facto acrescido de acre, cel1fe di/use/u 

dll arhill'ogelll rer dado origem, cm Portugal. por parte de alguns lI1/ervenientes, a tentativa de prutelar ou 

mcslIlu bloquear o processo arbirral, designadamenre com base em incidente inspirados pela lei proCC,I.lii,-t/ 

dl'il comum 

,'(,\)( - Em }/ossa opinião. depositaillos total confiança nos Tribunais Nacionw:s. enquanro verdadeiros órgüos 

de soberania com competêllcia para adminislrar a Justiça em nome do Povo, e para lal dotados do seu JUS 

il1lpel'li (poderes de autondade), o que lhes permite. efectivamente. executar as decisões por si proJeridos;-

o\~U'! - EI/I panicular, confiamos 1/0 Juízo de Grande Instância Cível da Comarca do Baixo Vouga para decidir 

(! )ulgar COIII Justlr,:a o pleito havido entre a Edilidade Aveirense e o S. C. Beira-Mar e a sociedade comercial 

''l'iil'e/ 11, Lt1a. "; 

.\ XXIf - Na qualidade de eleitos locais, e tirulares de Hill cargo polífico, no exercício das nossas funções de 

"crendores e.l"i'u/IIos 1'lIlculados ao cUlllprimento de princípios em matéria de prossecuçào do Ílaeresse público 

deveI/do: salvaguard: r e defender os interesses públicos da autmquia aveirense; respeitar o fim público dos 

)ll1dc:rc' cm que se encont -um investidos; actuar com justiça e impürcialidade. 

P r" Vereadora Dr." Maria da Luz Nolasco, referiu a sua preocupação pelos tennos da proposta, 

L'nJo Já, anteriormente, exposto ao Sr. Presidente a sua estranheza, entre outras, espeCialmente sobre a Cláll ula 

.\.111 e 'lIb creveu totalm 'Ilte a análise do Sr. Vere<ldor Dr, Miguel Soares Fernandes. 

O Sr. Presidente, após as considerações dos Srs. Vereadores sobre a proposta, entendeu que nào seria 

'ta a altura oportuna para analisar o processo, ficando para uma fase ulterior, uma vez que o assunto carece de 

maior r flexão, tendo em conta, Inclusive, que está em Tribunal. Tendo sido opinião unânime do~ Srs. 

\' re:1dor a l1i?ce'sidade de tal rellexão, solicitou que fosse elaborada, pelos Srs. Vereadores Dr. Miguel 

So res Fernandes l: Dr. José Martins, uma nota a ser divulgada publicamente sobre o entendimento acordado na 

Reunião, rcf1ectindu ti po.~il;:i\l formal do Município. 

O comunicado divulgado publicamente foi o seguinte: 

"COMUNICADO 

"CONSTfTUIÇA'O DE l'RllJUNAL ARBITRAL MUNICÍPIO J)E AVEIRO & se BEIRA-fIlAR) 
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vrr!r<·r -;2':tiP~ Avt:al,,~~~1 &uniào Ordinaria de lO de Janeiro de lO!!. o 

1'1'f!/ '(}\'/(/ de COIISIÚIÚÇÚO de UII1 Tribullal Arbitral, por via da celebraçüo de uma Convençâo de Arbitragem. 

J)a (ll1tÍlise (({el/ta ao TeOr da mencIOnada proposta resultaram sérias dúvidas do ponto de vis/({ jurídico

,I ,I!.,i/ IJ/((//I/O ao teor das sI/as cláusulas e. acima de tudo, varias reservas em matéria de defesa do infei"!.!.I',\(! 

! lí ,fiCO da AlltunJuia Aveirel/se, Em particular, e como é do conhecimento público, corre (ermos no 3. () Juízo de 

iI"OIII/C fnstãllcio Cível de Aveiru. uma acção judicial que resultou, de f017l1(1 expressa e unâlllme, de 

deli )~I"(f(/i() '{/IIIMária COIII I 'is/a à anulação do "Negócio das Piscinas do Beira-Mar ", celebrado em 18 de 

.Il1lho dr.: 2009. entre (l Câmara i\;funicipal de Aveiro e o SC Beira-Alar, bem como à res/Í(uiçiio para a 

,'"'o!)l"ierlade IlI/lliÍ.cipa! dos ciwdos terrenos. Ora, resulta da mencionada proposta o fim imediato do processo 

'lIi1iciol em curso, O que acarretaria ([ impossibilidade de obter o resultado pretendido pelo Executivo 

(úlI/(/I'{irio, isto é, a defesa do illli,'}"('S,\',;! público da Autarquia Aveirense através da recupemçào da 

1'l"IJjJl"ledade daquele palrimónio, 

O Fxec/llivo Call1arário COI/sidera, aSSlnl, não ser oportuna, neste enquadramento, esta a/templO, e 

dL'fiositrr, assim, 100al COI/fiança nos Tnbwwis, enquanto verdadeiros órgãos de soberaniCi com competência 

/1'(/ "illllinis!rCir a Justi~·.! ,'III IIIJ/!/C do Povo. 

!'or riltill/o. ClIlIIpre sublinhar que o prestígio e a importância da instituição desportiva do se Beira-Mur 

11I~/Uic(fJ1I li /)/allutençâo (' reforço continuo dos laços institucionais de colaboração existentes entre si e (L 

I~'dilld(lde, qlle ludo fárâ pum encontrar soluções e caminhos tendentes à resolução definitiva dos problemas 

( \'-\/emes eOlli (I (llli/al CI!IiJI.\,\!lO Administrativa em prol da promoção dos mais altos valores desportivos no 

('/"JII( c/11O I Aveiro." 

I'EnÍODO DA ORDEM DO DIA 

De seguida, o Sr. Pt\:~l(knte solicitou a introdução na ordem do dia, de um assunto urgente, que carecia 

k deliberação, ao abrigo do disposto no a11igo 83. ° parte final, da Lei n.O 169/99 de 18 de Setembro, na 

1\:dacçiio ad<l pela L'i n.O 5-A/02, de li ele Janeiro, tendo os elementos presentes deliberado, por unanimidade, 

;, 'I:I!, r ,1 1llll"oduç: o do asunto abaixo Indicado: 

E.'lPJH:SAS IvrUNlcrPAIS 

FII\ lelibcr:1do, por l)laioria, com os votos favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vere3dores Dr.~ Maria 

I I I LI : olasco, Eng.o Carlos Santos, Dr. Pedro renelra, Dr.' Ana Vitória Neves, Dr, Miguel Soares Fernandes 

.... as abstenções dos Srs, Vereadores Dr. José Marlins, Dr.~ Marília Martins e Arqt.° Ricardo Tavares, ratifiC;lr o 

<. 'onlralo-Programa a celebrado entTe o MUNiCípIO UI::: AVEIRO e a EMA - ESTÁDIO MUNICIPAL DE AVEIRO, E.M, 

<1 lia] CaL parte integrante da presente acta, e que tem como objecto o estabelecimento de condições a que as 

p~1I1es se obrigam em ordem a assegurar o pagamento de uma indemnização compensatória resultante da prática 

,1,: preços mais a e siveis por preslação de serviços essenciais no âmbito da dinamização e desenvolvimento 

",llnlr:lIs do MUlllcípio. bem como do subsídIO resultante da prossecução de objectivos sectoriais no âmbito do 

( 'tTciclO ela actividade do Estúdio MUllíclpal de Aveiro. Constitui ainda objecto do presente contrato-programa 
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n comparticipaçào financeira da EMA, obrigando-se esta n cumpnr os objectivos previstos nos Plnnos AnuaiS de 

2[' \ I, par;.. o ESládio MUnicipal de Aveiro e as transferências necessárias à consol1dação financeira pre\'Jsta no 

artigo: 1.(' da Lei n.o 53-F/2006, de 29 de Dezembro e no artigo 46.0 da Lei n.o 2/2007, de 15 de JaneIro. 

APROVAÇÃO EM MINUTA 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do disposto no 0.° 3, do 

<.Irt." 92.", da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/ü2, de II de Janeiro, tendo a 

mesma ido di.tribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por eles assinada. 

E miO havendo mais nada a tralar, foi encerrada a presente reunião às 12:50. Para constar e devidos 

t'kll. , se lavr LI a presente ela, que foi assmada pelo Sr. Presidente da Câmara Dr. Élio Manuel Delgado da 

Mala e por lnnn, ___~_L:=::....j,.=.....L..:----,-r--'-4=---t-- , João Carlos Vaz Portugal, Director do Depart<tll1C],1O 

/\dl1l\ni tnlliv e de Pessoal. , 

~~k1 
?LJ-.'<;:_ I~ 

)~\~~
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